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ADITIVO 06/2021 

 
 

 

Altera parte do Edital nº 01/2020, que fixa as normas do CONCURSO 

PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 

MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ. 

 

 

 

 A PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA DO VESTIBULAR – CEV/URCA, no uso de suas atribuições legais torna público o 

comunicado que ALTERA, em parte, o Edital nº 002/2020 que fixa as normas do CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ, prorrogando o prazo de inscrição até o dia 31 de março de 2021, e prever data de realização da 

prova objetiva, com fundamento nos seus Itens 21.10 e 21.12.  

 

CONSIDERANDO que a inscrição no concurso público é o ato pelo qual os candidatos  manifestam seu interesse em concorrer às vagas ofertadas; 

CONSIDERANDO que o concurso público tem por finalidade democratizar o acesso aos  cargos públicos, além de procurar selecionar os candidatos 

mais qualificados para o  desempenho das funções inerentes aos cargos em virtude do principio da eficiência;  

CONSIDERANDO a importância dessa etapa do certame para possibilitar o amplo acesso  aos pretensos candidatos, em respeito aos princípios 

informadores da administração pública; 

CONSIDERANDO a situação atual enfrentada no Pais referente a Pandemia da COVID-19. 

CONSIDERANDO problemas técnicos ocorridos no sistema que inviabilizaram a impressão do boleto de pagamento da taxa de inscrição. 

 

Art. 1º ALTERA PARTE DO EDITAL 01/2020 E ADITIVO 03/2020. 

§1º - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO E PAGAMENTO DE TAXA 

a) - Prorroga as inscrições On-line até às 23:59hs do dia 31 de março de 2021, através do endereço eletrônico http://cev.urca.br/concursos.  

b) – Prorroga o prazo de pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, pagável preferencialmente nas lotéricas ou correspondentes 

bancários, com vencimento para o dia 12 de Abril de 2021.  

 

§2º – FIXA E PREVER A DATA DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

a) A Prova Objetiva será aplicadas por Blocos, com previsão nas datas abaixo e poderão ser aplicadas em 02 turnos (Manhã/Tarde) 

- PRIMEIRO BLOCO – DIA 04 DE JULHO DE 2021 

- SEGUNDO BLOCO – DIA 11 DE JULHO DE 2021 

- TERCEIRO BLOCO – DIA 18 DE JULHO DE 2021 

b) A composição do bloco de provas será divulgada no prazo de pelo menos 30 dias de antecedência de aplicação dos mesmos. 

c) O local de realização da prova será divulgado no cartão de identificação do candidato. 

 

§3º – ALTERA O ANEXO II – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

a) Todas as demais datas relacionadas: a inscrição, pagamento de boleto e aplicação da prova objetiva foram alterados. 

b) O resultado da Prova objetiva e as datas, locais e horários da realização das fazes II e III do concurso serão divulgadas através de Ordem de Serviço, 

após aplicação da Prova  Objetiva. 

 

Art. 2º Os demais itens e sub itens do Edital nº 01/2020 , continuam vigorando de acordo com a redação original que lhes foram atribuídos. 

 

 

Crato (CE) 10 de fevereiro de 2021. 
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